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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 

C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Rua Prudente de Moraes, n.º 64– Centro – CEP 16.260-000 

Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

LEI Nº 2.029 de 21 de dezembro de 2023.  

 

“ Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente 

credito adicional suplementar e das outras providências”.  

 

Considerando o recebimento de recursos para Convênios e Emendas não 

previstos em orçamento do exercício; 

 

Considerando o superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior no importe de R$-9.500.000,00 que não é possível prevê em 

orçamento sua utilização; 

 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do Município de Coroados, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona e promulga a presente Lei:             

 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir   no 

orçamento municipal do exercício de 2023, um credito adicional suplementar no 

valor de até R$-2.000.000,00 (dois milhões de reais), para cobrir despesas 

necessárias das Secretarias Municipais bem como combustível, vale 

alimentação, pagamento de salários de dezembro e 13º salário de servidores, 

dentre outras necessárias para a prestação dos serviços públicos essenciais.    

Parágrafo 1º - O crédito aberto na forma do artigo 

anterior será coberto com recursos previsto no artigo 43 da Lei 4.320 de 

17/03/1964.     

Artigo 2º - Os valores a serem suplementados serão 

regulamentados através de Decreto do Executivo Municipal até o limite do valor 

autorizado no caput do Artigo 1º. 

 

      Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

COROADOS/SP, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni 

Prefeita Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.457, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Declara facultativo o ponto nas
repartições públicas e dá outras
providencias. ”

“TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no
exercício de suas atribuições legais, DECRETA:

Artigo 1º.  Será  facultativo  o  ponto  nas  repartições
públicas municipais nos dias 26 de dezembro de 2023 e 02
de janeiro de 2024, em meio período.

Artigo 2º. Nos órgãos municipais tais como Serviços
Emergenciais,  Ambulâncias  e  Limpeza  Pública,  será
facultativo  o  ponto  nos  dias  24 e  31  de  dezembro,  no
período integral.

Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

COROADOS/SP, 19 de dezembro de 2023.
TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal
Kéren Caroline Lima e Silva Bueno

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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